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FEDERAÇAO C~Tf\RINENSE DE !FUTE!BOL 
Fundada em 12 de abril dJ 1924 1 

Reconhecida de utilidade ~ública, através da Lei nº 1.611 /1928 
FILIADA À CONFEDERAÇ40 iBRASILEIRA DE FUTEBOL ! 

Administração: Dr. Delfim iPá~ua Peixoto Filho 
Futebol Sério e Competente j 

1 ! 

1 

'1 
EXMO SR. ! 

DR. AUDITOR P,RESIDENTE 1 

TRIBUNAL DE J\.)STIÇA DESPORTIVA j 

FEDERAÇÃO C~TARINENSE DE FUTEBOL f 

NESTA 1 1 

! 
! 
1 
! 

Senhor Presidente, 
i i 
1 1 

Jogo nº: 27 

~qsjlf> 

~.J.6.\ 

i 1 • ' 

O oépartamento de Competições
1

1 da!Federação Catarinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
Bra.sileiro de Justiça Desportivo (CBJD), vem, 1re~peitosamente, à presenç~ de Vos~a Excelência, ~ncaminhar os 
documentos do jpgo 27 - PORTO x HERCILIO LUZ válido pelo CAMPEO~ATO CATARINENSE SERIE B -
PROFISSIONAL!, realizado na data 21/08/20116 ~s 11 :00, tendo em vista que ocorreram infrações disciplinares. 

1 ! r : 1 
1 1 1 

Ocorrência(s): 1 1 i 
! ' i 
i 1 1 ' 

Conforme item 1p.o da súmula de jogo e item ]Á~DIO do relatório do Dele~ado. 
' ' 
1 ! 

EXPULSÕES: i i ! 
i ' 
' ' 

AUXILIAR TÉC~ICO - WALTER JOSE ROUSSgNG SOUZA - PORTO. 1 

! li i 
! ' 1 

Nº 5 - INCRIÇÃO CBF 359187 - RAFAEL RE~ATO HASSE - PORTO. 
' 1 i 
! ! 1 

' 1 

! 1 

1 ' 
1 1 

i 

1 

Tribunal esportiva 
BCl.l!.!!l!!=!!!!l~:m:ro 

2 2 ~GO 2016 // -:/: ( .f-

Compe~i·ções 
1 



TIAGO BENDER -

.f\ Assistente ROGERIO GUGEL 
2: 

Quarto AVILAR BRUM 
Árbitro: 

Delegado: FRANCISCO ZENI 

Término do 1° 

Nº 

2 

3 

7 

8 

i i 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DEl FUTEBOL 
SÚMULA ON-LINE . 

6ª RODADA 

Ü X 1 

161.578 7 

ASSINATURA 
DIGITAL 

ASSINATURA 
VAU DADA 

ASSINATURA 
DIGITAL VALIDADA 

Atraso: 

Atraso: 

CBF 

T 

297.071 8 RAIMUNDO DE 
ALMEIDA COSTA 

T 161.512 



16 

17 

18 

Técnico: 

Auxiliar 
Técnico: 

30' 

n1·u""Lc GIOVANE ROSADO 
JAQUES 

DANIEL SERAFIN 

6 YAN ESTEVES 

ô ~Al\Df"'lf"'\ 

187.91 

417.140 18 

Técnico: 

Auxiliar 

CONCEICAO 

1 

1 
,.j, 

i 

c1
1
1 \//\ nll\117 

T 166.291 

82.687 

R 424.672 

JOSE OLIVEIRA JUSTO DE 
ALMEIDA - 40624963-5 

RODRIGUES MARCONDES 
GONÇALVES - CREF 025572 

HERCILIO LUZ 

PORTO 

HERCILIO LUZ 



46' 

39' 2T 17 ANTONIO LUCAS 

46' 5 RAFAEL 

~ . 1 

PORTO 

41' PORTO 

44' HERCILIO LUZ 

HASSE 

27 - CICERO DE LIMA 

21 -DANNIEL LEE PEREIRA 

17 -ANTONIO LUCJ:i.S DOS 
SANTOS LO 

PORTO 

10 - LAYLSON MONTEIRO E 
MONTEIRO 

11 - DIEGO VIEIRA BEZERRA 
SANTOS 

6 -YAN ESTEVES DA 
CONCEICAO 

9 - LEANDRO RODRIGUES 

7 - LUIZ FERNANDO CAJAZEIRA 





BPM 

PM CAMINSKI 

do lado esquerdo de quem 



CHECAR 

HIGIENE 

CADEIRA Sim 

CAMISA 
DO 
GOLEIRO 

NOME 

respeitado um minuto de 
2. 1 nformo que as taxas 

CALÇA O 
DO LINHA 

MEIÃO 
1 U.ILJA 

276890365 

368697265 

RG 

16/11/1998 

21/08/1999 

11/04/2000 

03/06/1998 

09/04/1994 

nnrn<>ri~n:<>m ao Dr. João Hawelange, ex
à equipe de arbitragem. 





1 

Equipe A: Porto 
Competição: i 1 1 Catarinense Serie B 1 

Cidade: Porto Uniãd Data: 21/08/2016 1 1 Horario: llh OOmin i 

Estadio: Antiacho Pereira 1 i i 

Arbitro: EVANDRO TIAGO BENDE~ - ÇBF i 

Assistente 1: 1 DEISE BELLAVER 1 1 / 

Assistente 2: i CLOVIS ROGERIO GUGEL ! 1 1 

4º Arbitro: CLOVIS AVILAR BRUM i / l i 
Delegado: 1 WILMAR FRANCISCO ZEN:I ] f 

2 462.396 i Willian Abel da Cruz 1 1 : Abel ! 5.460.233-5 
~3 391.679 /. Wesley Costa dos Santos! 1 i Rock 12937698-8 

4 292.869 i Richard Gomes da Silva i 1 Richard 208110130 
5 359.187 1 Rafael Renato Hasse 1 1 Rafa i 1106949331 
6 379.079 i Van Esteves da Conceicao 1 1 Van l 248115115 
7 161.578 l Adriano Soares Santos 1 1 Maguila i 31882196 
8 297.071 i Eduardo Sausen Schroder 1 ' Dudu 4667267 
9 456.490 i Mareio Manoel Oliveira da Silva Filho Marcinh~ 5690724 
10 151.855 I laylson Monteiro E MonieifO ' Abima 1 3923827 

/ 3 312.349 i . Pedro Henrique Ribeiro ~in~ ' Pina 1 14703809 
/Y 443.501 f Pedro Jorge de Andrade ~~erra 1 Pedro ! 9150172 . - At:.,. n'.:>':I ! ..,, • • - • • a.• • ·•·I 1 

- - 1 

r~ 411.151] Jian lucas Patrick de Me~o ! ' Jian i 12.383.834-3 
1 'l 327.587 Djalma Felipe Costa Pimen~el i Djalma 1 218231686 
f f? · 187.916 I Tharle Giovane Rosado J~q~es , Tharle 1 3087608893 
~ q 417.1401 Rhuan Daniel Serafin 1 

1 1 Rhuan 1 5820207 
. 2 () 554.669 J Ebron Eliade Gradaschi 1 1 Ebron 99343729 

2.1 466.806 I Daniel lee Pereira l 1 lee , 8.888.042-0 
2.:; 390.110/ Cicero de Lima Soares i i · ücinho i 27155397-6 
Z. 6 404.401 lan Guilherme Campos ~ereira ; lan 1 5110177887 

!.>··· :,\;;;· ·c{'}y?· .• :k.'.~;,; :: !;i!\;}i;,i{,:t:i:.:;~'i;'.;',- .. -~~;y};0~'.:;'··~..c,.·;·: }<Yi'"··t,.:/;H' :);·>)}',.')'.,,' 

Fb:~~-,,~.'.,'"1:;~''' }'''i ····· ·" ';~~,; :· .. ~,,·;·~·E"·'>'~;,''.:\.'f'''';'j·~•e·,''" :·,, , ,. · :;; :··"r'.'~;.~ .. ,;::;;í.~,;,;~i t>•l:t~N11ô~oJL< 
Aux. Tecnico Walter Jose Rousseng Sdus~ . i 2292177 

Treinador Reinaldo Adriano Rodrigµe~ 7.053.724-9 
Massagista 1 Michel Gonçalves Santos 1 : 1 2402875-4 

Prep. Goleiros ! Alexandre Viana Antonio l 1 i 

:~ 
coo1'ênadt>r Capitão 

1 



1 1 : 
LISTA DE PARTICIPANTES DO JOGO 

1 1 ' 

Equipe A: PORfiO 1 [ Equipe B: HERGILIO LUZ 

Competição: ;sÉRIE A ( SÉRIE B (X) 1 1 SÉRIE c ( ) NÃO! PROFISSIPNAL ( 

Cidade: T0BARAO i D~ta: 21/08/2016 Horár\o: 11:00 

Estádio: AQtiocho Pereira - Porto Uniãq 1 

Árbitro: EVANDRO TIAGO BENDER- CBF 
' ' 

A. Assist. 1: D~ISE BELLAVER 
A. Assist. 2: C~OVIS ROGERIO GUGEL 

4º Árbitro: C!LOVIS AVILAR BRUM 
Delegado: WILMAR FRANCISCO ZENI 

,,,,, < > '' ,, ; •• , ' :~ -~;_;'., .,,,,,, 

3Q4261 EDUARDO MOREIR~ DiE SOUZA 

2 351472 GUILHERME HENRIQU~ PIRES 42.291.118-5 

3 1~0840 ALEX SANDRO DA S!LV~ AlEX SILVA 332214400 

4 3$2084 FERNANDO CARLO~ MilRANDA TEIXEIRA F~RNANDO 555771167 

5 349050 RENATO DA SILVA J:uN10R ~E NATO 5.334.319 

6 1$1878 MARCIO DA SILVA ~IN)Z MAR1CIO GOIANO 2.842.399 

7 1~8106 LUIZ FERNANDO CAJAiEIRA BARBOSA Nf\NDINHO 3113622199 

8 161512 YVANILTON RAIMU[NqO DE ALMEIDA COSTA ÁLMEIDA 521338268 

9 152210 LEANDRO RODRIG~ESj LlEANDRO 28316289-2 

10 169827 JEFFERSON DA SIL\ÀA ~ASCIMENTO J~FF SILVA 8.255.565-0 

11 1$6291 HIZIEL DE SOUZA S,.(\O~ES fSOARES 5.938.922 

SUPLENTES. l' 
J 

Ntdà ~Y' 

Çamisa:··· ' , ' .:· "\ ~ 

12 3l2436 ALTENIR LIMA ME~DES ~LTENIR 55380251-3 

13 1~8393 MAICON JUNIOR B~GÇJIO /BAGGIO 3994631 
14 3R7645 MATHEUS VERISSl1'0olcASAROTIO CASAROTIO 5.835.090 
15 1~8568 ROGER GUERREIRO ROG~R GUERREIRO 275261876 
16 182687 LUCAS SIQUEIRA Pl!AC,ENTINI PiACENTINI 47.182.519-0 
17 424672 ANTONIO LUCAS Dps/SANTOS LO L0CAS BAHIA 2008215017-0 
18 3~0003 FELIPE IVO DOS SANTOS STEIN i FELIPE 7.623.184 

'COMISSÃO TÉCNICA 

Aux. Jécnicoi 40.624.963-5 
Prep, Físico FABIANO RODRIGUES l\llA~CONDES KRAEMER GONÇALVES CREF 025572 G/PR 

MÉDICO 

Massagista JOSE PEREIRA DOS SAN~OS 1 05.707.606-58 

Justíça Desportiva 

ue1'11;i•·,"nos para os devidos fins, que estao/ioslcientes de que em cumprimento à Lei Estadual! n2 16.078, de 31 de julho de 2013, e tendo em 

15, inciso XXII, 48, inciso IX e 126, tod(j, do flegularnento Geral das Corn:petições da ~CF, é obrigatória a execução do Hino Nacional 

Estado de Santa Catarina antes do inícib dÓs eventos desportivos, e que. para evitar atrasd das partidas, a entrada das equipes em campo 

(dez) minutos antes do horário do jo?o rn

1

1 
arcado pela tabela da competição, sob pena d;as sanções do art. 191, do Códig~ Brasileiro de 

1 ' • : i 
'o Reguiamento Geral elas CompetiÇõesf ele 2G15(FCF), que prevê o horáho da entrega desta relação ao Delegado do jogo com 60 

· - da hora r arcada para o início da padtidal. · 
. t ., . J l . . d 1 

· dl . . ' RGC "CF 20F .Veis .Orne. , C!C!iClil (as .elS acima e r" iterm!l13ÇOCS 00 . _, .-~ - ·- :o. 

1 ' 
1 1 

i 
---·-~- •1r-"1 .... 11•1A t ..... \ 



Desde 1924 

1 

2 

3 

4 

5 , Resultad0 filnal ( bO ) X ( O L )! Elm favor de ___LJLllJ~~:~____J,,.u+i'--------~==;;~~ 
Obs.: Informar o resultado da disputa por pehais: ( - ~) Em favor de: ____ -4-__ _,,_&e 

1 1 1 i 1 

Entrada da E~uipe A: ) O! ':50 
Entrada da E~uipe B: O: 50 
Inicio 1° TemJo: A 4 1 Afra~o: 

! //4 • 1 

Acréscimo dol 1° Tempo: ():2 '00 JVJ;t:;;.N f 

CVD 

' 1 1 ' ' 

CA (cartão aJarelo); CV (cartão vermelho}; 2° C~ (segundo cartão amarelo}; CVD(c~rtão vermelha.direto). Situações possíveis (colocar "x" 
rlos escacas corresoondentes): ~} somen~e cartão amarelo= "x" em CA; b) expulsãolpor 2° CA =somente "x" em 2° CA 



BOLETIM 1 ~I ANCEIR 
1 1 . ! . 

BF DO(S) JOGOS(S) REALIZADO(S) EM 2._Lt 86BST© 
1 

Cidadi I UF 1 

olG VJVt@Õ bA/VÍTÕf\i(Al-5C 
"tV:i6ó$fo~i ~~~t{c\'li;til>'§)i! ~i'it~~!;\' :{l',~;~f".:i·;-,;,:~;:~ 

Arquibancada Cober\a ---·---·-·---l-------+1--1------1------+-------+'=------------l 
Me.ia Arquibancada cfoberta 

Arquibancada Desc~berta 
Meia Arquibancada Qescoberta 

1 --

1 
TO"PAIS 

Aluguel de Campo 

Remuneração QuadGo Móvel Federàção 

.INSS - 20% s/ Quadr9 Móv.el Federação R$ 

Remuneração Quadtio Móvel Terceiros R$ 

INSS - 20% Quadro r-ióvel Terceiros 

Seguro do Público Fjagante '11 o/il.1o 
Impostos e Taxas Lqcais 

R$ 

J R$ 

1 R$ 

TOTAJ 61 
------·-----1----

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

i R$ 

R$ 

R$ 

Remuneração da Ar~itragem e dos-~iliares de Arbitragem/ As~essor 
INSS - 20% Sobre a temu~;;.~~;~-ci;Art;itra_g_e_m_e_d_o_s ~A~u-xi~li:-ar_e_,_J_d_e_A-rb-i-tr-ag_e_m--------+-----+-~-~~~~~~--1 

ExameAnti-Doopín~· -· -- 1 

Impressos x RS 

% INSS Quadrd, Móvel-F.C.F. -·e:-;;·;;~P..ovou 
~% INSS Quadrd, Mó~A~bfu~~;,-_:-çom.p_r_o_v_ou-----+-------------+-----'+----.,...."'-"-'Co.L~'-""-----l 

Policia Militar 1 --···-----·--f---T------------,-----~t-R-·$----------l 
Exame Anti-Dooping! (Laboratório) R$ 

ACP 1% da Renda B~uta -- R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

1 

CLUBEr 2 



1 

! 1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA a
1

ESPOR TIVA DO FUTEBOL Dffi SANTA CATARINA 
1 . 1 

1 1 

1 1 

1 

1 Processo n.2 215/2016 

R.h. 1 

1 

1 1 . 1 

i i i i 

1 - Encaminhe-se à j P1ocuradoria de Justiça DespoÍtiva para que se manifeste 

no prazo de 02 (dois) dias; : 1 

1 1 . 1 

2 - Após, havend6 denúncia, distribl'.ia-se p~ra uma das Comissões 
1 1 .. 1 

Disciplinares des~gnando-se Relator e in:cluindo fem pauta para julgamento 
1 1 i 1 

com a devida citiç,o/intimação das par~es; : 

3 - Havendo pedido de arquivamento ou pedido de preliminar, voltem 
i 1 , r 

conclusos para apreciação. 

; 1 

1 i 

! 1 

Balneário Cambori~, r de agosto de 2016.: 

Robson Vieira 

Presidente TJD/Fut/SC [ 



T JD/Fut/SC - Cristiam! 

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mário Cesar Bertoncini 
Procurador Geral 
Cel.: (48) 9154.2030 
E-mail: mcbertoncini@yahoo.com.br 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone: (47) 3263 9800 Fax: (47) 3263 1354 
E-mail:. tjd.fcf@gmail.com 

. i 
'! : 

Mário Cesar Bertoncini < bertoncini.adv@grriail.com > 
qJinta-feira, 25 de agosto de 2016 16:48 

1 

'TJlD/Fut/SC - Cristiane' ! 

Denunciais - Proc. 215 - 216 - 217 e 218/20]6) 
1 1 

prôc 214 - futebol FCF.docx; proc 215 - futebol FCF.docx; 
: 1 

FOF.docx; proc 218 - futebol FCF.docx 
: 1 . 

216 - futebol 

1 



1 . 
! i 1 

Prq?uradoria de Justiça D~sportiVia 
1 ' 

do Futebol de Santa Cat;arina 
! . 1 

! ! 1 

Senhor Presidente da Comissão Disciplinar atuante junto ao Tribunal de Justiça 
1 ' 1 
1 1 1 

Desportiva do Futeb~I de Santa Catarina. 1 1 

i ! 
! 

1 
! 

' '! 
Processo 215/2016 j 

! i 1 ' 

Por meio do represe?tante da Federação Catarinense de F~tebol, vierar-me os 

autos com a súmula~ relatório do jogo entre as equipes PqRTO e HERquo LUZ, 

válido pelo Campebnato Catarinense Série B profisslonal, realiz1do em 

211os12016, às 11h. I 1 

J 1 i 

. ,1 i 1 

• 1 
1 

! 
! . ' 

i 
1 

'A Procuradoria de Justiça i Desportiva, atuante 
1 

junto à Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol d~! Santa Cat!arina e 

estabelecida pelo art. 21 dd CBJD, vem perante 

· l Vossa Senhoria oferecer DENÚNCIA em face dos 

. i abaixo r~acionados, com ~special PE~IDO DE 

SUSPENSAO PREVENTIVAaol3º Denunciaao: 
! 

i . 
1) RAFAEL RENATO t1ASSE, atleta do Porto, pois conforme !relato da arbitragem, 

deu um calço no atieta adversário. A atitude foi extremamente teJerária e 

excessiva, pois hou~e expulsão direta do denunciado,: e o atleta atingido 
! ! 

necessitou de atendimento médico. Dessa forma, in.corre às sanções do art. 254 
i 1 

do CBJD, in verbis: : l 
i i 
i 
l 

1 1 

i Art. 254. Praticar jogada violenta: 

i PENA: suspensão de uma a seis , partidas, 
• 1 

! 

'] 

1 1 



,r-\, 

! 1 

1 1 
1 

Pro~uradoria de Justiça Désport iv~ 
1 i 

do Futebol de Santa Cat!arina 
1 i 

1 

1 equivalentes. 

1 i 1 

2) WALTER JOSÉ RoyssENG SOUZA, auxiliar da equipe do Porto, pois ctnforme 

relatado na súmula,! invadiu o campo de jogo e reclarri. ou e questil. onou a 
1 i 

imparcialidade da a.rjbitragem com os dizeres "ele nem e:ncostou no jogador, 
i i 1 

para eles não dá vbrmelho". A atitude relatada demor!istra duas condutas 
1 1 ' 1 
1 ! 

previstas no Código, ~m concurso material, a saber, arts. 2f8 e 258-B: 1 

1 Art 258. Assumir qualquer conduta cÓntrária à disciplina ou 
1 ~ 1 

1 à ética desportiva não tipificada pela
1
s demais regias deste 

Código. (Redação dada pela Resoluçã~ CNE nº 29 de 2009). 
i 

'1 
! 

! 
PENA: suspensão de uma a seis i partidas, provas ou 

1 ! 

• : equivalentes, se praticada por atleta!, mesmo se ~uplente, 
. i treinador, médico ou membro da ] comissão té~nica, e 

1 1 

suspensão pelo prazo de quinze a c~nto e oitentai dias, se 

i praticada por qualquer outra pesso~ natural sub~etida a 

1 1 
t este Código. (NR). i 

1 E , 1 

Art. 258-B. Invadir local destinado à fquipe de arb:itragem, 

ou o local da partida, prova ou equ'ivalente, dur~nte sua 
1 

realização, inclusive no intervalo regulamentar. (ln~luído 
1 

pela Resolução CNE nº 29 de 2009). ! 

1 

1 

PENA: suspensão de uma a três partidas, provas ou 
1 

equivalentes, se praticada por atleta,, mesmo se ~uplente, 
1 1 

treinador, médico ou membro da • comissão tébnica, e 
' 1 

suspensão pelo prazo de quinze a c~nto e oitenta! dias, se 
~ . 1 

praticada por qualquer outra pesso~ natural subtetida a 

este Código. (Incluído pela Resolução FNE nº 29 de 2009). 
l 1 

! 1 
1 



i i 
' . 1 

ProÇuradoria de Justiça Desportiva 
: i . 

! 1 

d,o Futebol de Santa Cat1arina 
i 1 

1 1 

l : 1 

3) FUTEBOL CLUBE DO PORTO, pois conforme item 10 d!a súmula, dJixou de 
: ! 1 
' ' 

pagar as taxas de arb
1

itragem, diárias e despesas com trans~orte, que sãp de sua 

responsabilidade. As~im, incorre às sanções do art. 191, l~I, do CBJD, ~ois fere 
' 1 1 

dispositivos que con~tam no Regulamento Geral da Compef ição (arts. ST e 110): 

1 i 1 
: 1 

1 1 1 

1 Art. 191. Deixar de cumprir, ou dificultar o cumprin1ento: 
1 i 
i 1 

1 - de obrigação legal; (AC). 1 

li - de deliberação, resolução, det~rminação, e~igência, 
requisição ou qualquer ato normativ~ ou administ1ativo do 

CNE ou de entidade de administração do desporto a que 
1 .. 1 

estiver filiado ou vinculado; (AC). 1 

1 

. i 
Ili - de regulamento, geral ou especiaH de competiçfº· (AC). 

PENA: multa, de R$ 100,00 (cem reais)i a 100.000,00 l(cem mll 
. 1 

::::~~çã:7Ac:xação de prazo para cumprimr da 

e 

"Art. 53. As taxas dos componentes !da arbitragei e seus 

observadores, bem como a taxa do ~elegado do Jogo, dos 

Fiscais da FCF, do Ouvidor da ComRetição, das Joias, do 

Sistema de Controle de Dopagem e de outras deJpesas, a 

serem definidas pela Diretoria da FCF, serão dedulzidas da 

renda da partida e o pagamento sJrá feito pelai própria 
1 

entidade através de seus Fiscais. ! · 



i 
' 1 
: 1 

j I' 

' 1 

Proluradoria de Justiça D~sport iva 

do Futebol de Santa Catiarina 1 

1 . i 1 

1 

p • f • · c d d rtld - · f" · aragra o umco. aso a ren a a pa 1 a nao seja Sl:J 1c1ente 

f d 
! . d 1 para e etuar o pagamento as taxas rrenc1ona as no caput 

deste artigo, o pagamento será de] responsabili~ade da 

associação mandante, que, em casd de não pag~mento, 
1 . 1 

ficará sujeita à situação a que se refere o disposto n~ art. 110 
1 

deste Regulamento." 

e 1 

1 

. : 
! i 

"Art. 110. Nas competições profissio~ais, salvo disposições 
1 1 
i ~ 

• , • • 1- - i contratuais em contrario, a assoc1açao que nao pagar as 
! i 
1 1 

taxas e despesas dos membros da arbitragem: e seus 
' 1 

observadores, dos Fiscais da FCF, do belegado do ~ogo, do 
. • 1 

Ouvidor da Competição, as bolas, do $istema do Co~trole de 
. 1 

Dopagem - SCD, a taxa da FCF, bem como a taxa ~o INSS -
i i 

Instituto Nacional do Seguro Social,: e as demais! taxas e 
: 1 

despesas administrativas, ficará impedida de disputar as 
• 1 

partidas em que for mandante, que serão cancela~as pelo 
1 1 

Departamento de Competições da FÇF, e suas adyersárias 
1 

serão consideradas vencedoras pelo ~score de 3 X ;o (três a 
i 1 

zero), aplicando-se a parte final do qaput do art. ~1 deste 
: i 

Regulamento. Em caso de reincidência aplicar-se-á à 
: 1 

associação infratora a pena prevista no disposto no 
' 1 
1 1 

parágrafo único do art. 112 abaixo.": (Grifei) Regu
1

1amento 

Geral das Competições da FCF 2016. ( 

1 

1 
1 

1 

3.1) DA SUSPENSÃO ÍREVENTIVA DO FUTEBOL CLUBE DO ;PORTO 1 

1 

1 



Proeuradoria de Justiça D~sport iv~ 
·· ····· ··. djo Futebol de Santa Catlarina !.·. 

i 1 

1 1 
1 ' 

Neste cenário exceplional e gravíssimo, imprescindível con~iderar a hip~tese do 

art. 35 do CBJD, para aplicar, imediatamente, a susp~nsão preve~tiva da 

supracitada equipe ~e todas as competições organizadaJ pela FCF e~quanto 
perdurar a pendêncil ou até 30 (trinta) dias. i 

1 

i 
Art. 35. Poderá haver su~pensão pr~ventiva 

i r 

quando a gravidade do ato ou fato infra~ional a 
i 1 

r 
justifique, ou em hipóteses de excepdonal e 

1 1 
1 ! 

fundada necessidade, desde! que requeri1da pela 
1 i 

Procuradoria, mediante desp'acho fundamentado 
i 1 
1 1 

do Presidente do Tribunal , (STJD ou T~D), ou 
' 1 

quando expressamente det~rminado po:r lei ou 

por este Código. ! 

§ 12 O prazo da suspensão preventiva, limitado a 
' ' 1 

1 i 
trinta dias, deverá ser compensado no ~aso de 

! 

punição. 

' 1 

§ 22 A suspensão preventi
1

va não pod,erá ser 

restabelecida em grau de recurso. 
1 

1 

1 ! 

Oportuno destacar que o deferimento da urgente medida, conforme prescrito 
1 : i 

no supracitado art. 3p do CBJD é cabível, alternativamente, em apenas 03 (três) 
1 ' 1 

hipóteses: 
1 1 [ 

11) quando houver a previsão de e,<pressa 

i 



1 

1 1 !' 

Procuradoria de Justiça Désport iv~ 
'1 1 I' 

: 11 

1 ! 11 

do Futebol de Santa Catiarina ·· 
1 1 

! 

autorização em lei ou no texto do CBJD; 
i 

2) ou quando a gravidade do ato ou fato 
1 

infracional a justificar a f
1
undada 
1 

1 

necessidade e desde que requeritlo pela 

Procuradoria, 1 

. I 3) ou quando expressrmente 

determinado por lei ou pelo CBJD; I 

1 

i 

1 

: ,, 

! !1 

Não se pode admiti1 que a supracitada entidade deixe d!e adimplir clm suas 

obrigações e continue disputando competições, o que justitica o deferimento da 
1 

. ,, 

! 1 

suspensão preventiva considerando a segunda hipótese ensejadora, qaal seja: 

"quando a gravidade !do ato ou fato infracional a justificar a fundada nec~ssidade 
1 1 

e desde que requerido pela Procuradoria", o que ora se requer. 

1 . j 

Observa-se que essts condutas violam as disposições Jo CBJD, ca~endo à 

Procuradoria promoyer a responsabilidade das Pessoas :aturais ou Jurídicas, 

conforme art. 21 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 
1 

1 

E .t. I x pos1 1s, requer-se: 
1 . 

1 

1 ' 

a) a citaçr dos Denunciados para apresentarei" defesa; 

1 



1 . . 

1 

1 1

1 

! i; 

Pr,uradoria de Justiça otsport iv~ 

40 Futebol de Santa Cat]arina 1: 

b) a prod~ção de todo meio de prova em direit~ admitido; 
1
, 

1 ! 1; 

c) o receli>imento desta denúncia e a procedênba dos pedidos, com 
1 

1 1 , r 
a condenação dos IDenunciados, conforme fundamentaÇão supracitada, nos 

termos do CBJD. i 1: 

,. 

Nesses termos, pede deferimento. j: 

1 

Florianópolis, 24 de agosto de 2016. 

Carlos Alberto Andrade 

Procurador de Justiça Desportiva 
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1 
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1 

! 



1 

TRIBUNAL DE JUSTI<ÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL IDE SANTA cEAT ARINA 

1 

1 ' .. ·.' 

R.H. 
1 

1 

Trata-se de pedido de su$pensão preventiva formulado 
. l 

Desportiva, com fulcro no art. 35 do CBJD. 

1 i 
1 ' 
1 1 
' ' ' 1 1 1 
1 ' i Prpcesso n.2 215/16 

1 

1 

1 

pela 
1 

i 

;, 

Procuradoria de Justiça 

1 ' 

Em virtude do pagamento iltegral da taxa de arbitragem, débito que origi
1
nou o pedido de 

suspensão preventiva pela ~GJD, INDEFIRO o requerimento. 1 ' 

Inclua-se o feito em pauta dl julgamento. 

1 

Balneário Camboriú, 29 de Jgosto de 2016 . 

• 

i 

1 

R,bson Vieira - Presidente T JD/FuU~C 



/~ 

• 

1 ' . 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATJ,\RINA 

1 CITAÇÃOnNTIMAÇÃO ! i 

1 
llmo Sr. j 

RAFAEL RENATO HASSE , , 

De ordem do Presidente dd Tribunal de Justiça Desportivado Fute!bol de Santa\'. 
Catarina, consoante o dispÇ>sto no art. 47 e§§ do CBJD- Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta! do Codigo Desportivo da Federaçao cbtarinense de:' 
Futebol, cito W. SS., a Seásão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos MÚnicípios, ao lado do Parque Ecologico, jfundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, poden~do comparecer pessoalmente ou por PÍiocurador !, 

devidamente constituído, er face da seguinte denuncia: ! . 

1 

Processo nº: 215/2016 1 EM TRAMITE 
Comissão: 1º COMISSÃQ DISCIPLINAR 2016 

1 • 

Dia 6 df Setembro de 2016 às 19 hora(s) e 00 m~nuto(s). 
1 • 

Data da Sessão: 

Indiciado: RAFAEL RENATO HASSE 
1 

Nº CBF: 359187 j 

Clube:FUTEBOL CLUBE DO l?ORTO 
1 

1 i !' 

RAFAEL RENATO HASSEJ atleta do Porto, pois conforme relato d~ arbitragem, :deu 
um calço no atleta adversá~io. A atitude foi extremamente temerári~ e excessiva\ pois 
houve expulsão direta do denunciado, e o atleta atingido necessitoµ de atendimento 
médico. Dessa forma, inco~re às sanções do art. 254 do CBJD. ' 

! 



1\ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 
1 

1 ' 
, I, 

1 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO . , 

1 
1 

i 

llmoSr. 1 

WALTER JOSÉ ROUSSENGiSOUZA 
1 i 
1 i 1 

'1 ' ! ·:: 
De ordem do Presidente dq Tribunal de Justiça Desportiva do Fut~bol de Santa ! 
Catarina, consoante o disp0sto no art. 47 e§§ do CBJD - Codigo ~rasileiro de J1Jstiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao qitarinense de: 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na dat~ e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, !fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por P~ocurador ' 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: i 

' ' 

Processo nº: 215/2016 EM TRAMITE 
Comissão: 1º COMISSÃO DISCIPUNAR 2016 

Data da Sessão: Dia 6 d~ Setembro de 2016 às 19 hora(s) e 00 m!nuto(s). 
i 
1 

Indiciado: WALTER JOSÉ ROUSSENG SOUZA 

Clube:FUTEBOL CLUBE DO PORTO 
i 

. 1 i ' 
WALTER JOSE ROUSSENG SOUZA, auxiliar da equipe do Porto,!pois conforme 
relatado na súmula, invadiJ o campo de jogo e reclamou e questio~ou a imparci~lidade 
da arbitragem com os dizer~s "ele nem encostou no jogador, para eles não dá 
vermelho". A atitude relatada demonstra duas condutas previstas ~o Código, ern 
concurso material, a saber,[arts. 258 e 258-B. 1 · 

1 ' 

1 

1 



llmoSr. 
PORTO 

1 ; 

1 1 

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DESP~RTIVA DO F~TEBOL Dr SANTA CATtRINA 

CIT AÇAO/INTIMAÇAO i i 
1 

j' 

i 

1 

• 1 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa l 
Catarina, consoante o dispbsto no art. 47 e§§ do CBJD - Codigo ~rasileiro de Jl.istiça 
Desportiva e do que consta! do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de! 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na dat~ e hora abai~o, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos MÚnicípios, ao lado do Parque Ecologico, jfundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podenido comparecer pessoalmente ou por P~ocurador ' 
devidamente constituído, er face da seguinte denuncia: . 

Processo nº: 215/2016 _ I EM TRAMITE 
Comissão: 1º COMISSACD DISCIPLINAR 2016 

Data da Sessãoo Dia 6 dt Setembro de 2016às19 hora(s) e 00 m!""lo(s). 

~l:::do PORTO 1 . 

. 1 

1 ' i 

FUTEBOL CLUBE DO PO~TO, pois conforme item 10 da súmula, ideixou de pa~ar as 
taxas de arbitragem, diárias e despesas com transporte, que são de sua .. 
responsabilidade. Assim, in:corre às sanções do art. 191, Ili, do CBJD, pois fere •. 
dispositivos que constam nr Regulamento Geral da Competição (a,rts. 53 e 11 O) 

1 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

1 1 
' ' 

TJo/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com>[ 
qLinta-feira, 1 de setembro de 2016 16:10 ] i, 

'Piorto.00298sc@cbf.com.br'; 'treinadoradri~nokanaa@gm~il.com'; J nas Cani; 
'Jonas Cani' 1~ 1 1. 

SIT AÇ!-OIINTIMAÇ!-O - PROC. 215/16 1 !' -

CITAÇAO-INTIMAÇAO - 215-16 - FUTEBOL CLUBE DO PORTO.pdf; CITAÇAO
I~TIMAÇÃO - 215-16 - RAFAEL RENATO H4ssE.pdf; CITAÇÃO-INTIMAÇÃO -
215-16 - WALTER JOSE ROUSSENG SOUZA.pdf; 215-16 prpc 215 - futebol 
F<CF.pdf : 1 . 

1 i ! 

1 i 1 

Cumprimentando-os, serve o presente p~ra encaminhar citação, referente ao Proc;. 215/16. 1 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 1 [ 

1 ' 1 
J 

1 

•r 
1 1 
1 ' 

O processo estará disponível no site da F<CF no prazo de 48H, através do link: i 
1 

http :ljwww.fcf.com .br / categoria/tjd/protessos-tjd/ 

l~VOR CIENTIFICAR O DENUNCIADO. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

1 

1 

1 Endereço: Rua Angelina - esquina com 1 

a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 1 

Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 ! 
r=i;'one TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-98001 
· 1-mail: tjd.fcf@qmail.com 1 

' 1 

i 


